
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
  

DESPACHO Nº 9381/2024-MMA

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), na modalidade
local, longa distância nacional e longa distância Internacional.

 

À CGCC,
 

1. Trata o presente processo da contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), na
modalidade local, longa distância nacional e longa distância Internacional por 2 (duas)
assinaturas mensais de entroncamento digital SIP e com ligações ilimitadas, para o
MMA pelo período de 12 (doze) meses.
2. Após análise dos autos, considerando o que consta no
Despacho nº 9091/2024-MMA (SEI nº 1573976) e na Nota Técnica nº 321/2024-MMA
(SEI nº 1574700), atesto a disponibilidade orçamentária, no valor de R$ 27.359,28
(vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito
centavos), correspondente ao exercício de 2024, e autorizo a realização da
dispensa de licitação, com fundamento no inciso II, art. 75, da Lei nº 14.133/2021),
na forma proposta.
3. Isso posto, encaminho os presentes autos, para conhecimento e demais
providências. 

 

 

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira,
Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em
23/02/2024, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1574971 e o código CRC FA28CF3C.
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Referência: Processo nº 02000.004863/2023-86 SEI nº 1574971
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